
,APR.Oÿ/AÐO pelo Flenório, eraa Ð¿:;cø¿ssão Gerøl e Vzotøção

Unicø, o FR.AJET9 ÐE LEÍ N'218/2t14, de ø¿¿torir¡ do Ðepøatødo ûÍÊL-,ANÐC

CIDADE Com PARECEÅ\ES døs Coynissões ale tCr¡pastitwiçãa, .{wstiçø e

Redação, onde recebeu Emends ModíJicøtivø do R.eføtor: Ðepwtødo n UÍZ

CASTRO; de Finønçøs Friblicøs (R.elator: Ðeputødo S,4BÁ R.EÃS); e MuÍker, deas

Fømíliøs e ldoso (R.eløtor: Ltepatado ÐERNÍLL,S@^/ {:E{,4GAS); e de .foveres,

Criønças e Adolescerates (R.eløtor: Ðepwtøda C,ARf.ts ,{r,EERTt)

FAVOruíWß ao Frojeto junlømente coyn øs enøerede¿s øpreseÍßtødøs"

l/olte o Frocesso à Comissão de CorestitøøÊçõo e .fwsñçø,

pøra eløborør ø R.edøção FircøL

Ern: nE de aøstwhro de 2t17"

Ðeputødo tsELARM{Nû

2,,o Vice-Fresider¿te



APROVADA pelo Plenário, em Ðiscussão

Gerøl e Votøção Únicø, ø Retløção Fineil do Projeto de Í,ei N." 210/2014,

de autoriø do Deputado ORL¿L|VDO CIÐAÐ&.

A Sønção Governantental.

Em: 18.1t.2t17

Deputødo ELARMT]YÛ

2o Vice-Presidente


